
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTERIOPUBLICO

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA o QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PÓS-GRADUAÇÃO - DIREITO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÓES

EDITAL N“ 01/2022 — PJ ESPECIALIZADA DE PASSO FUNDO

0 1ª PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE
PASSO FUNDO, Dr. Paulo da Silva Cirne, responsável pelo presente processo seletivo. no uso
das atribuições que lhe São conferidas pelo Provimento nº 66/2011-PGJ-RS, e com base no
Regulamento do Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul,
RESOLVE:

I -.TORNAR PÚB_LICA a homologação das inscrições para o processo seletivo de estagiários de
POS-GRADUAÇAO EM DIREITO para atuarem junto à 1ª Promotoria de Justiça
Especializada de Passo Fundo, conforme Anexo I do presente edital.

II - DIVULGAR informações referentes à APLICAÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA - 1ª FASE.
a ser realizada com os CANDIDATOS QUE TIVERAM SUA INSCRIÇÃO HOMOLOGADA,
conforme Anexo I deste edital, os quais ficam, desde já, CONVOCADOS para comparecimento
na data, local e horário abaixo determinado, em conformidade com o disposto no item 1 do
EDITAL Nº 01/2022 — PJ ESPECIALIZADA DE PASSO FUNDO:

a) Data: 07/12/2022 (quarta-feira);

b) Local: Sala de Reuniões da Promotoria de Justiça Especializada. localizada na
Rua Bororós, 89, Bairro Lucas Araújo, Passo Fundo (4º andar);

o) Horário de Realização: 09h30min;

d) Documentação necessária: Comprovante de inscrição, documento oficial de
identidade com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

(
aqu d Silva Cirne,

1º Promotor de Justiça da Promotor de Justiça Especializada de Passo Fundo,
Responsáve pelo Processo Seletivo,

PUBLICADO EM 01/1 212022



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTERIOPUBLICO

ANEXO I

EDITAL Nº 01/2022 — PJ ESPECIALIZADA DE PASSO FUNDO

INSCRIÇOES HOMOLOGADAS

Nome do Candidato Nº Inscrição Turno de estágio a que concorre
Caroline Petry 02 Manhã e Tarde

INSCRIÇÓES NÃO HOMOLOGADAS

Nome do Candidato Nº Inscrição Motivo
Soleny Krauspenhar Cavagni 01 Não atende aos itens 2.1.2 e 2.1.3

(ser Bacharel em Ciências Jurídicas
e Sociais e ser estudante de curso
de pós—graduação em Direito)


